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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ARBITRAMENTO E
COBRANÇA DE  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
REVOGAÇÃO DO MANDATO. PEDIDO JULGADO
PROCEDENTE.  ARBITRAMENTO.
POSSIBILIDADE.  HONORÁRIOS  FIXADOS  EM
VALOR  RAZOÁVEL  AO  TRABALHO
DESENVOLVIDO.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO APELATÓRIO.

– Revogação  do  mandato  e  impedimento  de
atuação  do advogado no  processo até  o  seu fim.
Cabível o arbitramento de honorários pelos serviços
prestados até a data da revogação do mandato. 

– O  profissional  deve  ser  remunerado  pelo
trabalho  que  desenvolveu,  recebendo  a
contraprestação equivalente, proporcional e digna ao
labor,  de  acordo  com  o  disposto  no  artigo  20  do
CPC.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER o recurso Apelatório, nos termos
do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 214.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível  interposta pelo  Banco Santander

Brasil S/A contra a decisão prolatada pelo Juiz da 10ª Vara Cível da Comarca



Apelação Cível nº 0027625-80.2010.815.2001

da  Capital,  que  julgou  procedente  a  Ação  de  Arbitramento  e  Cobrança  de

Honorários Advocatícios proposta por José de Souza Campos.

Nas razões da Apelação,  o Promovido/Apelante alega que a

decisão vergastada se apresenta totalmente equivocada face o adimplemento

da obrigação, afirmando que efetuou o pagamento dos honorários contratuais

devidos  ao  advogado.  Por  fim,  requer  a  aplicação  dos  princípios  da

razoabilidade e proporcionalidade quando do arbitramento dos honorários.

Contrarrazões não ofertadas.

A  Procuradoria  de  Justiça  não  ofertou  parecer  de  mérito

(fls.2404/205.

É o relatório. 

VOTO

Não há controvérsia nos autos quanto a prestação de serviços

havida entre as partes.

O  Autor  alega  que  atuou  nos  autos  do  processo  nº

200.1993.006.310-8, defendendo os interesses do Réu, desde a propositura da

ação,  e  que,  em  janeiro  de  2009,  fora  surpreendido  com  uma  notificação

judicial, que noticiava a revogação do mandato judicial.

Por isso, pugnou o Autor pelo arbitramento de seus honorários

advocatícios.

O Réu, por sua vez, sustenta que o Promovente não faz jus a

qualquer valor a título de pagamento de honorários advocatícios, porquanto

teria recebido as verbas desse contrato.

É ai que reside a controvérsia. 
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Todavia, compulsando os autos, tenho que de forma estranha

para uma Instituição Bancária de quem se espera plena organização de suas

atividades, o Réu não trouxe aos autos qualquer prova dessa quitação. Aliás,

juntou apenas o contrato de prestação de serviços profissionais advocatícios

(fls.139145).

Nesse contexto,  não há o que se discutir  no caso concreto,

pois caberia ao Réu, na forma do art. 333, II, do CPC, trazer aos autos, a prova

extintiva do pleiteado, ou seja, o documento comprovando o pagamento dos

honorários, o que não o fez.

Logo,  considerando  incontroversa  a  prestação  do  serviço,  é

devido o arbitramento de honorários que deverá ser pautado pelo art. 20, § 3º,

do Código de Processo Civil, devendo haver a estipulação de valor que, de um

lado,  seja  suficiente  para  a  adequada remuneração dos serviços  prestados

pelo profissional do direito e, de outro lado, não se mostre oneroso a ponto de

submeter o cliente à situação de desvantagem ante seu patrono.

Nesse  sentido,  ensina Pontes  de  Miranda  (Comentários  ao

Código de Processo Civil. tomo I. 5. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1999, p. 395-

396):p

“na ação de arbitramento de honorários, tem a autoridade
judicial de atender ao grau de zelo profissional, ao lugar
da prestação de serviço e à natureza e importância da
causa,  o  trabalho  realizado  pelo  advogado  e  o  tempo
exigido para o serviço, ou seja, o que na decisão tem o
juiz de atender é o que se passou na lide e o que foi
verificado por ele: a falta de zelo ou o zelo com que o
advogado  atuou;  o  ser  difícil  ou  fácil  o  lugar  em que
atuou o advogado e o tempo que gastou (não o tempo
que durou a causa,  mas sim,  o  tempo que foi  exigido
para o serviço)”.

Sendo assim, as provas trazidas à colação demonstram que o

Autor  elaborou  a  petição  inicial  (fls.18/19),  peticionou,  no  processo,  várias

vezes (fls. 21/94), inclusive em instância superior (fls.28/32), um patrocínio que

durou entre 1993 e 2009, isto é, por quase 16 (dezesseis) anos.
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E  mesmo  que  não  tenha  havido  grande  complexidade  na

condução do processo, a assistência contínua do causídico exige redobrada

atenção quanto aos prazos e procedimentos,  circunstâncias que devem ser

abalizadas para a definição dos honorários a serem pagos.

Dito isso, tenho que o montante arbitrado na sentença deve ser

mantido em R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), por não se mostrar

vultuoso, remunerando, de modo equânime “em média, o conjunto dos serviços

prestados”.

Sobre o assunto já se decidiu:

AÇÃO  DE  ARBITRAMENTO  E  COBRANÇA  DE
HONORÁRIOS.  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
ADVOCATÍCIOS.  CASO  CONCRETO.  MATÉRIA  DE
FATO.  REVOGAÇÃO  DO  MANDATO.  DIREITO  À
REMUNERAÇÃO  PELOS  SERVIÇOS  PRESTADOS.
VALOR  DOS  HONORÁRIOS  QUE  DEVE  SER
ARBITRADO  EM  PATAMAR  CONDIZENTE  COM  O
TRABALHO  EXIGIDO  E  PRODUZIDO  PELA
PROFISSIONAL  NO  CASO.  APELO  PROVIDO  EM
PARTE.  (Apelação  Cível  Nº  70057743916,  Décima
Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Vicente  Barrôco  de  Vasconcellos,  Julgado  em
12/03/2014)

Por tais razões, amparado em todos os fundamentos expostos

acima,  DESROVEJO  O  RECURSO  APELATÓRIO,  mantendo  a  sentença

incólume.

É o voto.

Presidiu a sessão a Excelentíssima Senhora Desembargadora
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. Participaram do julgamento, além
do  Relator,  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Aluízio  Bezerra  Filho (Juiz
convocado para substituir o Exmo. Des. Leandro dos Santos), a Excelentíssima
Senhora Desembargadora  Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti e o
Excelentíssimo Senhor Doutor Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para
substituir o Exmo. Des. José Ricardo Porto). 

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público,
Alcides Orlando de Moura Jansen. Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
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Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 20 de outubro de 2015.

Juiz convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
Relator
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